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R E L A T Ó R I O 
  

Trata o presente de pedido de retificação da inscrição da chapa formada 
pelas candidatas Aparecida da Conceição Gouveia, titular, e Brígida Mariani 
Pimenta, suplente. A requerente alega que a intenção era que a chapa se 
candidatasse ao Conselho Universitário – CUn, porém, preencheram erroneamente 
a ficha ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CEPE. Tanto é, que no ato 
do protocolo, o resumo do assunto se refere como candidatura ao CUn. 

 
 

P A R E C E R 
 

Considerando que o processo eleitoral trata da formação de chapas para 
concorrerem como representantes nos Conselhos Universitário, de Ensino, 
Pesquisa e Extensão e de Curadores desta Universidade.   

Considerando que não foi verificada qualquer afronta ao Processo 
Democrático de Direito, 

somos, s.m.j, favoráveis ao pedido de retificação da Chapa formada pelas 
servidoras Aparecida da Conceição Gouveia, titular, e Brígida Mariani Pimenta, 
suplente. 
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